
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 643/01 DE 20/02/91

"PÁ NOVA REDAÇÃO AD ARTIGO 2º DA
LEI Nº 570/85, DE 22 DE JULHO DE

1.985",

Q Prafaito Municipal de Coxim, Estado da fiato
Grosso do Sul, faço caber qua « Camera Municipel du Coxim, &
provou q eu sanciono q seguinte Lais

A Arte 19º - Os ltmitga do Distrito de Jeurd, se

: reo os saguintsa: Intete-se na bar

te de sórrago S80 Romao no Rio Coxiun; pelo Córrago 380 Ra

mao toina, margem esquerda até a berra do córrago ,Baraozinho

pelo córtego baraozinho acima mergem asquerda, aié Sua musiy

eita cabeceiras def senus por uma linha reta até + berra do

córrego da Pedra sobra e margem diraito do ribeirão Onça; pe
lo córrego Padra acima, mergom soquerda, atá sua cabeceira,
ne serra do Baguasaú; pala serta do Segueseú até encontrar a

Rodovia M$-2171 seque por esta Rodovia sté uncontrar o corra
go Pólvora; pelo córrego Pólvora ecima, margem sequerda etá
a sua mais alta cabeceire; daí em linha cata até encontrar a

male lts cebscelre do córrego Lixa; pelo córrego Lixo ebai
Xos margem direito, até sua barres no Rio Jaurú; pelo Rio Jau
ró ebsixo otê sur berre no Rio Coxim, pelo Rio Coxim abaixo
até a barra do correço Sao Romão, ponto de partida,

Art. 22 - Esta Lei antrara em vigor na deta de

sus publicação, revogades as disposi
ções am contrario,

Fac «f -» áse com o artigo 78 da lei
ermol «vo 80 ds E A»

5: para cio prucuca o» eus
ju...

£ Ca aGabinete do ireic..., A —bo


